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LEI Nº 1.318/2014 DE 02 DE JUNHO DE 2014.

“ALTERA A LEI Nº. 1.299/2013 (PPA 
EXERCICIO 2014); A LEI Nº. 1.258/2013 (LDO 
EXERCICIO 2014) E ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL NA LEI Nº. 1.298/2013 (LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL PARA 2014) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SEBASTIAO GILMAR LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal de Nobres, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal aprecie e aprove o seguinte 

Projeto de Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 1.299/2013, que trata 

do Plano Plurianual para o exercício de 2014, o projeto contemplado neste, 

que fica fazendo parte integrante desta Lei, independente de sua transcrição.

Artigo 2º. – Fica autorizado a incluir na Lei nº. 1.258/2013 Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, o projeto contemplado 

neste, que fica fazendo parte integrante desta Lei, independente de sua 

transcrição.

Artigo 3º. – Fica autorizado à abertura do Crédito Adicional Especial 

na Lei nº. 1.298/2013, cujo objetivo é a criação de ações oriundas de 

recursos de convênios destinadas a asfaltamento do bairro São José e 

Requalificação do Terminal Rodoviário, com recursos de Programa de 

Finalidade Turística e Ações Relativas ao MTUR Infraestrutura Turística
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Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Função: 15 - Urbanismo

Sub função: 451 – Infra Estrutura Urbana

Programa: 0014 – Gestão da Política e Ações de Desenv. Urbano 

Projeto: 1.105 – Pavimentação Asfáltica – Bairro São Jose
D. Orçamentária: 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 523.870,77

Fonte: Convênios (R$ 487.500,00)

Recursos Ordinários (R$ 36.370,77)   

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Função: 15 - Urbanismo

Sub função: 451 – Infra Estrutura Urbana

Programa: 0014 – Gestão da Política e Ações de Desenv. Urbano 

Projeto: 1.106 – Requalificação do Terminal Rodoviário
D. Orçamentária: 4.4.90.51 – Obras e Instalações R$ 434.000,00

Fonte: Convênios (R$ 390.000,00) 

Recursos Ordinários (R$ 44.000,00)   

Artigo 4º - Para servir de cobertura para o Crédito Adicional Especial 

aberto no artigo anterior serão remanejados do orçamento da despesa da 

Prefeitura Municipal, conforme dispõe o artigo 43 item III, da Lei Federal nº 

4.320/64, resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias os valores correspondentes a contra partida no total de R$ 

80.370,77(Oitenta mil trezentos e setenta Reais e setenta e setenta e sete 

centavos) e o valor referente a R$ 877.500,00 (Oitocentos e Setenta  e Sete 

mil e quinhentos Reais) será oriundos de excesso de arrecadação:
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Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Função: 15 - Urbanismo

Sub função: 451 – Infra Estrutura Urbana

Programa: 0014 – Gestão da Política e Ações de Desenv. Urbano 

Projeto: 1094- Pavimentação Asfáltica
D.Orçamentária: 4.4.90.51 – Obras e Instalações: R$  36.360,77

Recursos Ordinários: R$  36.360,77

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura

Função: 15 - Urbanismo

Sub função: 451 – Infra Estrutura Urbana

Programa: 0014 – Gestão da Política e Ações de Desenv. Urbano 

Projeto: 1.097 – Construção de Pórticos de Entrada
D. Orçamentária: 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 44.000,00

Fonte: Recursos Ordinários (R$ 44.000,00) 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 02 de junho de 2014.

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA
Prefeito Municipal de Nobres


